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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1, 565/92 

"Dã deno~inação a um beco''. 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ' 
Lei: 

Art, 19 - Fica denominado "Cardoso'', o beco' 
que se inicia na Rua Estados Unidos no Bairro São Benedito 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data' 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

de novembro de 1992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 19 
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FRANCISCO LIJ:CINDO JONIOR 
CHEFE DE GABINETE 


